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LEI Nº 173 de 26 de Maio de 2022 

Ementa: “CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO 
DA CASA DO ARTESÃO NO 
MUNICIPIO DE AMPARO-PB COMO 
JOÃO BATISTA DA SILVA (JOÃO DE 
ROQUE).” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária em 

19 de Maio de 2022, de autoria do Prefeito INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de 

Lei 005/2022(Executivo), que trata sobre“CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DA CASA DO ARTESÃO 
NO MUNICIPIO DE AMPARO-PB COMO JOÃO BATISTA DA SILVA (JOÃO DE ROQUE).”, e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica criada no âmbito do município a “CASA DO ARTESÃO”, com intuito 
incentivar e fortalecer o crescimento do Artesanato no Âmbito Municipal de amparo-PB. 

Art. 2º - Fica nomeada a Casa do Artesão citada no artigo acima como: 

• CASA DO ARTESÃO JOÃO BATISTA DA SILVA (JOÃO DE ROQUE) 

Art. 3º - o nome do prédio acima citado, será o mesmo, independente do local da sede 
da referida Casa do Artesão. 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas com pintura e placas 
de identificação do referido prédio público. 

Art. 5º - Esta lei entra em Vigor na data de sua Publicação. 

Art. 6º - Revogam-se disposições em contrário. 

Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 26 de Maio de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 23 DE 26 DE MAIO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que menciona, 
e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no uso 
de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e 
na Lei Municipal 163/2021(LOA 2022): 

DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância R$ 
205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais) para reforço de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, 
terá as seguintes fontes de recursos: 

1. valor de R$ 100.000,00 (Cento mil reais). 

2. Superávit financeiro apurado na Fonte de Recursos “1001 - Ordinária”, no 
Balanço Patrimonial de 2021 no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 

3. Superávit financeiro apurado na Fonte de Recursos “1214 - Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Custeio das ações dos Serviços Públicos de Saúde”, no 
Balanço Patrimonial de 2021 no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, Amparo, 26 de Maio de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 



 

Página VI de VI 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXI – 
EDIÇÃO 35 - ORDINÁRIA DE 26 DE MAIO DE 2022 

 
 


